
 
 

O ESPECIALISTA RESPONDE (LEILÃO) 

 
 

ANTÔNIO SILVA 
 

1. O QUE É O LEILÃO DE VEÍCULOS DO DETRAN? 

É uma modalidade de licitação regulamentada pela Lei nº 8666/93 e Resolução do CONTRAN 

623/2016.  

2. EM QUAIS CONDIÇÕES O VEÍCULO PODE IR A LEILÃO? 

Veículos recolhidos há mais de 60 dias são levados a leilão 

3. O PROPRIETÁRIO É INFORMADO SOBRE A INCLUSÃO DO SEU VEÍCULO NO LEILÃO? 

Sim, 10 dias após o recolhimento e quando o veículo entra no processo de leilão. A 

comunicação ocorre através dos correios e de edital publicado no site do Detran e Diário Oficial do 

Estado. Após inclusão no processo de leilão fica registrada a observação no sistema do DETRAN-PE 

“VEÍCULO EM PROCESSO DE LEILÃO” e nessa condição, fica impedido de realizar qualquer serviço 

junto ao órgão, exceto emissão das taxas para pagamento. 

4. COMO SE DÁ A PUBLICIDADE DO LEILÃO E DOS LOTES A ELE RELACIONADOS? 

Toda publicidade é feita pelo Coliseum, empresa que realiza os leilões, através do site 

www.coliseumleiloes.com.br e publicações no site do Detran (https://www.detran.pe.gov.br/como-

fazer/veiculos/leiloes), DOE-PE e jornais de grande circulação. 

http://www.coliseumleiloes.com.br/


 
 

 

5. ONDE SÃO REALIZADOS? 

Presencialmente, nas unidades do Coliseum em Vitória de Santo Antão (BR-232, Km 41) e 

Recife (Av. da Recuperação, 6001, Guabiraba). Atualmente ocorrem apenas na modalidade on-line, 

devido à pandemia, no site do Coliseum. 

6. TEM PRAZO PARA OCORRER? 

Mínimo de 60 dias, contados a partir da data do recolhimento. Vale salientar que o 

proprietário pode solicitar a recuperação do veículo até 01 (um) dia antes do leilão, desde que quite 

os débitos. 

7. COMO SE DEFINE O VALOR DOS LOTES? 

O valor é subjetivo, depende de outros fatores, principalmente o estado de conservação, 

porém fica em torno de 1 a 40% do valor do veículo, conforme tabela FIPE. 

8. QUAL O DESTINO DO VALOR ADQUIRIDO NO ARREMATE? 

Segundo o Art. 32 da resolução 623/16 do CONTRAN, os valores são destinados ao 

pagamento dos custos do leilão, tributos relativos ao veículo, credores trabalhistas, tributários e 

financeiros, multas etc. Caso haja sobra de valores após a quitação de todos os débitos, o valor 

restante é devolvido ao proprietário, mediante requerimento, até o prazo máximo de 05 anos a partir 

da homologação. 

9. COMO FAÇO PRA PARTICIPAR DO LEILÃO E ADQUIRIR UM DOS LOTES? 

É preciso ser maior de 18 anos, não ser funcionário do DETRAN-PE e fazer um cadastro no site 

do Coliseum. 

10. DEPOIS DE ARREMATAR UM LOTE, O QUE DEVE SER FEITO? 

Aguardar a baixa dos débitos, organizar o veículo para fazer a vistoria e solicitar a emissão da 

segunda via do CRV, transferência de propriedade e em alguns caso efetuar a baixa de gravame. Vale 

lembrar que veículos sem o primeiro emplacamento são obrigados a realizar o registro no Estado de 

Pernambuco. 

11. COMO SE DÁ O ATENDIMENTO NA COMISSÃO DE LEILÃO? 

O atendimento pode ser presencial na própria comissão, localizada na sede do Detran, 

através dos telefones (81) 3453-1514 (Teleatendimento do Detran) e 3184-8264 (Comissão de Leilão) 

ou através do e-mail: comissaodeleilao@detran.pe.gov.br 

12. QUAIS AS VANTAGENS E DESVANTAGENS DE ADQUIRIR UM VEÍCULO ATRAVÉS 

DE LEILÃO? 

Para quem conhece do negócio e sabe avaliar suas compras, pode ter bons lucros. A 

desvantagem é entrar no negócio sem saber o que está fazendo, pois a avaliação é apenas visual. 

Além disso, o comprador não liga o veículo, uma vez que o mesmo está parado há mais de 60 dias e 

poderia ser danificado. Vale lembrar que nesse período de pandemia a visitação dos bens é apenas 

virtual (o veículo é apresentado por vídeo) no site da Coliseum. 

mailto:comissaodeleilao@detran.pe.gov.br


 
 

 

OBS: Outras informações estão disponíveis no link: 

https://www.detran.pe.gov.br/como-fazer/veiculos/leiloes 
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